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Senhor Presidente:


Indico à Mesa, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, para que seja encaminhada ao Poder Público Municipal, através do Poder Executivo, para que seja revogada a suspensão das carteiras de passe livre, voltando as atividades presenciais, para os estudantes e estagiários, a qual precisam do transporte coletivo público para deslocar-se com o propósito de atender suas necessidades básicas, pois não possuem renda suficiente para arcar com os gastos diários. 
	É notório que a medida adotada de suspensão do passe livre extrapolou os limites legais e, sobretudo, a razoabilidade, sendo um princípio de diretriz de senso comum, ou mais exatamente, de bom-senso, aplicada ao Direito. Esse bom-senso jurídico se faz necessário à medida que as exigências formais que decorrem do princípio da legalidade tendem a reforçar mais o texto das normas, a palavra da lei, que o seu espírito. 
	A Lei nº 11.788, DE  25 DE SETEMBRO DE 2008, em seu art. 12, onde dispõe que o estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 25 de setembro de 2020. 




ISAC SILVEIRA,

Vereador.
Praça Olímpio Campos, 74. Centro. CEP: 49010-010. Telefone 2107-4840
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